
 

 

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N. 774/2023/GAPRE, DE 20 DE OUTUBRO 
DE 2023 - EDIÇÃO N.4.345, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023 DO DIÁRIO 
OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO. 
 

 
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR(A) 
PÚBLICO(A) MUNICIPAL, QUE 
MENCIONA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 
 

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de 

Canabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PRÊMIO pelo período de 90 (noventa) dias ininterrupto 

a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal, Sr.(a). MARIA DE JESUS FERREIRA DE 
SOUSA matrícula n. 1808, ocupante do cargo de AGENTE DE LIMPEZA lotado(a) 

na estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Lazer, 

Turismo e Cultura - SMEELTC da Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte – MT, 

considerando o Edital n°023/2022 que dispõe sobre o cronograma de concessão de 

licença prêmio dos servidores públicos municipais, no âmbito do exercício de 2023. 

PERÍODO AQUISITIVO DE LICENÇA PRÊMIO 
                                                     23/02/2015 A 23/02/2020 

INÍCIO DO GOZO DA LICENÇA RETORNO ÀS ATIVIDADES 
01/11/2023 30/01/2024 

 

Art. 2º.  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se, 
Registre-se, 
Cumpra-se. 
 

Canabrava do Norte - MT, em 20 de outubro de 2023.  

 

 (Assinado Eletronicamente)  
JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 
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Título: PREFEITO Assinatura:  Eletrônica
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GABINETE DO PREFEITO
RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N. 774/2023/GAPRE, DE 20 DE

OUTUBRO DE 2023

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N. 774/2023/GAPRE, DE 20 DE OUTU-
BRO DE 2023 - EDIÇÃO N.4.345, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023 DO
DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO.

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO A SERVI-
DOR(A) PÚBLICO(A) MUNICIPAL, QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder LICENÇA PRÊMIO pelo período de 90 (noventa) dias
ininterrupto a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal, Sr.(a). MARIA DE JE-
SUS FERREIRA DE SOUSA matrícula n. 1808, ocupante do cargo de
AGENTE DE LIMPEZA lotado(a) na estrutura organizacional da Secreta-
ria Municipal de Educação, Esporte, Lazer, Turismo e Cultura - SMEELTC
da Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte – MT, considerando o Edi-
tal n°023/2022 que dispõe sobre o cronograma de concessão de licen-
ça prêmio dos servidores públicos municipais, no âmbito do exercício de
2023.

PERÍODO AQUISITIVO DE LICENÇA PRÊMIO
23/02/2015 A 23/02/2020
INÍCIO DO GOZO DA LICENÇA RETORNO ÀS ATIVIDADES
01/11/2023 30/01/2024

Art. 2º.Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Canabrava do Norte - MT, em 20 de outubro de 2023.

(Assinado Eletronicamente)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 790/2023/GAPRE, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023.

PORTARIA N. 790/2023/GAPRE, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023.

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA MÉDICA A SERVI-
DOR(A) PÚBLICO(A) MUNICIPAL, QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o Art. 83º,
III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO atestado médico comprobatório em anexo, apresenta-
do pelo servidor público à Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder LICENÇA MÉDICA pelo período de 60 (sessenta) dias
ininterruptos, de 29/09/2023 a 28/11/2023, a Servidora Pública Municipal,
a Sra. ALETICIA BARROS DE MELO SILVA, brasileira, matrícula funci-
onal n. 287, lotada na estrutura administrativa da Secretaria Municipal de
Saúde - SMS, da Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte – MT.

Art. 2º. O pagamento referente os primeiros 15 dias de licença médica (Se
for o caso) é de responsabilidade do Município de Canabrava do Norte -
MT, sendo que os demais dias, estarão sujeitos a resultado de perícia mé-
dica do Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, tendo em vista que
o Município é integrante do Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta portaria correrão à
conta do Orçamento Municipal vigente no exercício de 2023.

Art. 4º.Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus
efeitos legais e financeiros retroagindo ao dia 29 de setembro de 2023, e
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Canabrava do Norte - MT, em 26 de outubro de 2023.

(Assinado Eletronicamente)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N. 773/2023/GAPRE, DE 20 DE

OUTUBRO DE 2023.

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N. 773/2023/GAPRE, DE 20 DE OUTU-
BRO DE 2023.

EDIÇÃO N.4.345, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023 DO DIÁRIO OFICIAL
DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO.

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR(A) PÚBLI-
CO(A) MUNICIPAL, QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
”

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder FÉRIAS pelo período de 30 (trinta) dias ininterrupto a(o)
Servidor(a) Público(a) Municipal, Sr.(a). SEBASTIÃO ALVES COELHO
matrícula n. 1749, ocupante do cargo de VIGILANTE lotado(a) na estrutu-
ra organizacional da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Públi-
cos e Urbanismo - SINSPU da Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte
– MT, considerando o Edital n°022/2022 que dispõe sobre os cronogramas
de gozo de férias dos servidores públicos municipais, no âmbito do exercí-
cio de 2023.

PERÍODO AQUISITIVO DE FÉRIAS
01/08/2021 A 31/07/2022
INÍCIO DO GOZO DE FÉRIAS RETORNO ÀS ATIVIDADES
06/11/2023 06/12/2023

Art. 2º.Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Canabrava do Norte - MT, em 20 de outubro de 2023.

(Assinado Eletronicamente)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N. 782/2023/GAPRE, DE 20 DE

OUTUBRO DE

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N. 782/2023/GAPRE, DE 20 DE OUTU-
BRO DE 2023. EDIÇÃO N.4.345, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023 DO DIÁ-
RIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO.
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